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Ementa: Altera os arts. 171 e 175 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), a fim de aplicar a pena em 
triplo se os crimes de estelionato e fraude no comércio forem 
praticados contra idoso ou pessoa que, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a 
prática do ato. 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-964/2019. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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